PROJETO DE LEI N°  2989/2019
““ Dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo à Agricultura Familiar no Município de Coronel Fabriciano e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA a seguinte lei:
Art. 1º - Esta Lei institui o Programa de Incentivo à Agricultura Familiar no Município de Coronel Fabriciano, com a finalidade de estimular a produção da agricultura e pecuária no Município, especialmente nas pequenas propriedades.
Art. 2º - São objetivos do Programa de Incentivo à Agricultura Familiar:

I - assegurar assistência técnica pública às atividades de agricultura, criação e processamento de matérias-primas;

II - apoiar a construção de unidades agroindustriais, a partir de módulos elaborados para produção específica, assim como incentivar a profissionalização dos Produtores da Agricultura Familiar;

III - Melhorar a qualidade dos produtos produzidos em Coronel Fabriciano e promover o acesso a círculos dinâmicos de comercialização no Município;

IV - Incentivar o preparo correto de lavouras, com melhor aproveitamento do espaço físico das propriedades rurais, e orientar a diversificação da produção nas propriedades rurais;

V - dar condições de melhoria aos empreendimentos agrícolas e incentivar a construção de instalações adequadas para o manejo nas propriedades rurais;

VI - permitir o acesso a sementes que colaboram para a sustentabilidade do sistema produtivo.

VII - Fornecimento de energia elétrica, manutenção e aluguel de estacionamento aos feirantes.

VIII - Incentivar o uso de novas tecnologias de produção;

IX - Incentivar a preservação do meio-ambiente;

X - Incentivar a utilização de práticas de higiene no manejo dos alimentos produzidos pela Agricultura Familiar;

XI - Estimular o desenvolvimento da renda dos Produtores Rurais.

Art. 3° - O Município deverá manter Equipamentos da Patrulha Mecanizada Agrícola, Equipamentos da Patrulha Mecanizada Agrícola.

Parágrafo único - Esses equipamentos são destinados à prestação de serviços para pequenas e médias propriedades rurais, que visam o aumento da produção e a diversificação dos sistemas produtivos, elevando a renda e consequentemente melhorando as condições de vida da população.
Art. 4° - A forma de utilização das máquinas será definida pela Secretaria de Governança do Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura - SGDC, a qual deverá realizar planejamento específico para cada tipo de serviço a ser prestado.
Art. 5º - O Município poderá realizar serviços com máquinas e equipamentos sem custo aos Produtores, como forma de incentivo à manutenção e à expansão da Agricultura Familiar, a partir da realização de programas específicos.
Art. 6° - O Município poderá promover cursos, seminários, encontros, palestras e outras atividades que visem orientar os Produtores Rurais para a concretização dos objetivos da presente Lei.
Art. 7º - Fica igualmente autorizado o Executivo Municipal a realizar despesas com o aluguel de áreas para experimentos e/ou realização de atividades de orientação aos Produtores Rurais, bem como, a aquisição de sementes, insumos e equipamentos destinados ao mesmo fim.
Art. 8º - O Município está autorizado também a promover concursos relacionados a produção agropecuária e subsidiar custos com a participação de produtores do município em eventos regionais.
Art. 9º - O Executivo Municipal, através do quadro técnico da Secretaria de Governança do Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura - SGDC, elaborará programas no sentido de concretizar os objetivos da presente Lei.
Art. 10 - O município poderá realizar despesas com a distribuição de insumos, sementes, mudas, material didático e equipamentos, de acordo com o contido nos Programas elaborados pelo quadro técnico da Secretaria de Governança do Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura - SGDC.
Art. 11 - O Município manterá em seus orçamentos, dotações específicas para atender as despesas decorrentes da presente Lei.
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 13 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 13 de março de 2019.
ASS)Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor
JUSTIFICATIVA 
A agroindustrialização da produção realizada pelos agricultores familiares se constitui em uma importante alternativa de geração de emprego e renda no meio rural. É uma alternativa econômica para a fixação dos agricultores familiares no campo e para a construção de um novo modelo de desenvolvimento sustentável na cadeia agrícola. 
Nesses empreendimentos, os agricultores são protagonistas do processo, atuando ao longo de toda a cadeia produtiva: produção, industrialização e comercialização. Além disso, ofertam alimentos saudáveis, seguros e saborosos. Além de preservar a identidade culinária e cultural dos locais de origem.
É sabido que as agroindústrias artesanais de alimentos têm permitido um aumento na renda das famílias envolvidas na produção, uma vez que existe uma grande demanda para produtos alimentícios diferenciados.

As máquinas mencionadas no presente projeto irão apoiar o pequeno produtor rural, que precisa encontrar benefícios para contribuir com o desenvolvimento da nossa economia. 
O objetivo é colaborar e incentivar os produtores da agricultura familiar que têm dificuldades na hora de planejar e concluir os serviços de suas atividades.
Pretendemos melhorar a estrutura do meio rural, levando os benefícios para cada propriedade.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 07 de março de 2019.
Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor

